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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE CONSTITUIÇÃO, 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
JULGAMENTO DAS CONTAS; MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E 
PLANEJAMENTO URBANO; ASSUNTOS RELACIONADOS Á SAÚDE, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA, ORDEM SOCIAL 
E ORDEM ECONÔMICA; AO PROJETO DE LEI N. 27/2025 – QUE “ALTERA A 
LEI N. 2.543/PMC/2.009, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; ALTERA A LEI 3.342/PMC/2014 QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA POLÍTICO ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO PESSOAL 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CACOAL-RO - SAAE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; ALTERA A LEI 3.535/PMC/2015 QUE CRIA A 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (COMPDEC) 
DO MUNICÍPIO DE CACOAL-RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

Analisamos a matéria acima referenciada e constatamos estar à mesma 
constitucionalmente elaborada, isenta de vícios, não havendo restrições a fazer 
quanto a sua redação e técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, verificamos que o presente projeto de lei visa realizar 
adequações e alterações em leis municipais que estruturam administrativamente o 
município de Cacoal, visando a reestruturação e modernização da Administração 
Pública Municipal de Cacoal. As modificações sugeridas são essenciais para 
adequar a estrutura organizacional do município às necessidades atuais 
considerando algumas defasagens de remuneração e além de atualizar cargos com 
atribuições que condizem com a realidade do cargo, garantindo maior eficiência, 
economicidade e melhor gestão dos recursos públicos. 

A reestruturação ora proposta alinha-se com as diretrizes de modernização 
da gestão pública e de melhoria contínua dos serviços prestados à sociedade, 
garantindo maior eficiência, qualidade e transparência nas atividades da 
Administração Pública. 

Desta maneira, somos de parecer FAVORÁVEL à aprovação da matéria ora 
em pauta. 

É o nosso Parecer. 
 

Plenarinho Natim Folli, em 24 de março de 2025. 
 

Paulo Roberto Duarte Bezerra 
Relator 
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